
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENA 
Estado de Minas Gerais 

DECRETO Nº. 178, de 18 de agosto de 2025. 

"Altera a composição do Conselho Fiscal - CF, do 

Instituto Municipal de Previdência - IMP, designado 

pelo Decreto nº 210, de 19 de dezembro de 2024, e dá 

outras providências". 

O Prefeito do Município de Mantena, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas em Lei e, e com fundamento na Lei Municipal nº 1.589, de 05 de dezembro de 

2012, 

CONSIDERANDO o teor do Oficio nº 048/IMP/2025, de 18 de agosto de 2025, do Instituto 

Municipal de Previdência - IMP, que encaminha o Oficio nº 049/2025 , de 12 de agosto de 

2025 , expedido pelo Presidente da Câmara Municipal de Mantena, solicitando alteração na 

representação do Poder Legislativo no Conselho Fiscal - CF; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 21 O, de 19 de dezembro de 2024, que designa os 

membros do referido Conselho; 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica alterada a composição dos representantes do Poder Legislativo no Conselho 

Fiscal - CF, do Instituto Municipal de Previdência - IMP, designados pelo Decreto nº 21 O, de 

19 de dezembro de 2024, invertendo-se as posições do primeiro titular e do primeiro suplente, 
conforme segue: 

Onde se lê: 

02 - Designados pelo Poder Legislativo 
• Titular: 

1) José Carlos Ferreira 
• Suplente: 

2) Saulo de Souza 

Leia-se: 

02 - Designados pelo Poder Legislativo 
• Titular: 

1) José Carlos Ferreira 
• Suplente: 

2) Carlos Sérgio Machado 

Art. 2º Fica mantida, no mais, a composição do Conselho Fiscal - CF conforme designada no 
Decreto nº 21 O, de 19 de dezembro de 2024. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENA 
Estado de Minas Gerais 

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura Municipal de Mantena (MG), aos 18 (dezoito) dias do mês de agosto de 2025 , 82º 

de Emancipação Política. 

Registro fls. 15 Livro Mecanizado nº 01 /2025. 
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